
PREFEITURA DE TIMBÓ 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 

ATA ABERTURA PROJETO DE VENDA 
 

CHAMADA PÚBLICA Nº. 03/2019 -  FMDE 
 
Às nove horas do décimo primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e dezenove (11/12/2019), 
na Sala de Licitações, situada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 700, Centro, em Timbó/SC, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n°. 
1083, de 02 de janeiro de 2019, para dar continuidade ao processo licitatório Chamada Pública nº. 
03/2019 - FMDE.  
 
Considerando a abertura dos Projetos de Venda, a classificação dos interessados restou conforme 
abaixo relacionados: 
 

ITENS 
OFERECIDOS 

 
DESCRIÇÃO 

 
FORNECEDOR 

QUANTIDADE 
OFERECIDA 

VALOR 
UNITÁRIO 

 
REGIÃO 

 
1 

 
AIPIM CRÚ 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
1.500 kg 

 
R$ 6,33 

Leblon 
Régis/SC 

2 ALFACE 
CRESPA 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
2.997 kg 

 
R$ 6,35 

Leblon 
Régis/SC 

3 BANANA 
BRANCA 

ODILON  BASTOS 
CPF 195081829-20 

2.817 kg 
(PARCIAL) 

R$ 3,55 
ORGÂNICO 

 
Timbó/SC 

4 BANANA 
CATURRA 

ODILON  BASTOS 
CPF 195081829-20 

3.448 kg 
(PARCIAL) 

R$ 2,90 
ORGÂNICO 

 
Timbó/SC 

3 BANANA 
BRANCA 

LEOPOLDO 
PASQUALI 
CPF 216953429-68 

     4.435 kg 
   (PARCIAL) 

 
R$ 2,80 

Timbó/SC 

4 BANANA 
CATURRA 

LEOPOLDO 
PASQUALI 
CPF 216953429-68 

     3.093 kg 
   (PARCIAL) 

 
R$ 2,45 

Timbó/SC 

4 
 
 

BANANA 
CATURRA 

CELIO PASQUALI-
CPF 654260109-00 

8.163 kg 
(PARCIAL) 

 
R$ 2,45 

 
Timbó/SC 

 
4 

BANANA 
CATURRA 

WILMAR 
HAHNEBACH 

CPF 586637149-15 

7.081 kg 
(PARCIAL) 

 
R$ 2,45 

 
Timbó/SC 

 
6 

BRÓCOLIS 
RAMOSO 

IRMA GESSNER 
CPF 806931729-91 

1.000 kg 
(PARCIAL) 

R$ 7.94 Timbó/SC 
 

 
6 

BRÓCOLIS 
RAMOSO 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
248 kg 

(PARCIAL) 

 
R$ 7.94 

Leblon  
Régis/SC 
 

 
5 

 
BETERRABA 

IVONEI GESSNER 
CPF 080379139-96 

 

1.400 kg 
(PARCIAL) 

R$ 4,39 Timbó/SC 
 

 
5 

 
BETERRABA 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
 492 kg 

(PARCIAL) 

 
R$ 4,39 

Leblon 
Régis/SC 
 



 
7 

 
CEBOLA 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
4.190 KG 

 
R$ 4,47 

Leblon 
Régis/SC 
 

 
8 

 
CENOURA 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
4.544 kg 

 
R$ 4,31 

Leblon 
Régis/SC 
 

9 COUVE 
FLOR 

IRMA GESSNER 
CPF 806931729-91 

2,045 kg R$ 5,74  
Timbó/SC 

10 IOGURTE COPAJAS   CNPJ 
06171996/0001-84 

7.690 PC/ L R$ 6,12 
 

Jaraguá 
do Sul/SC 

11 LARANJA JOEL DALLABONA 
CPF 459583789-53 

1.750 kg 
(PARCIAL) 

R$ 4.18 Timbó/SC 

11 LARANJA JAIR DALLABONA 
CPF 304494809-68 

3.750 kg 
(PARCIAL) 

R$ 4.18 Timbó/SC 

11 LARANJA COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

290 kg 
(PARCIAL) 

R$ 4,18 Leblon 
Régis/SC 
 

 
12 

 
LEITE 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
60.467 L 

 
R$ 2,95 

Leblon 
Régis/SC 
 

 
13 

MAÇA 
NACIONAL 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
12.110 kg 

 
R$ 6,16 

Leblon 
Régis/SC 
 

14 FILÉ DE 
TELÁPIA 

COOMAPEIXE 
CNPJ 
06059358/0001-75 

 
2.500 kg 

 
R$ 32,75 

 
Timbó/SC 

15 PEPINO 
JAPONÊS 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
2.040 kg 

 
R$ 4,75 

Leblon 
Régis/SC 
 

 
16 

 
REPOLHO 

IVONEI GESSNER 
CPF 080379139-96 

4.733 kg 
 

R$ 2,90 
 

 
Timbó/SC 

 
 

17 

 
SUCO DE 
MARACUJA 
INTEGRAL 

COOPER 
SCHOROEDER 
CNPJ 
12463731/0001-52 

 
500 L 

 
R$ 16,97 

 
Schroeder 
- SC 

 

 
18 

 
TOMATE 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
6.298 kg 

 
R$ 5,88 

Leblon 
Régis/SC 
 

 
19 

 
VAGEM 

COOPERLAF 
CNPJ 
11419727/0001-24 

 
1.772 kg 

 
R$ 7,53 

Leblon 
Régis/SC 
 

 
20 

GELÉIA DE 
FRUTAS 
ORGÂNICAS 

 
ALINOR KRIESER 
CPF 665555159-53 

 
800 kg 

 
R$ 24,03  

ORGÂNICO 

 
Timbó/SC 

 
No item/produto 13 (Maça Nacional), na quantidade de 12.110 kg, houve três Cooperativas 
interessadas em fornecer a quantidade total, sendo que foi aplicado o critério de desempate  
previsto no Edital – subitem 5.3 – I e 5.4. 
 



Nos itens/produtos 11 (Laranja), 5 (Beterraba) e 6 (Brócolis Ramoso) houve oferta parcial de 
produtores locais (Timbó/SC), como 1ºs Classificados, sendo que o saldo faltante,  complementou-
se pelo fornecedor 2º Classificado, nas quantidades e condições apontadas no quadro acima. 
 
A Cooperativa COOMAPEIXE incluiu em seu Projeto de Venda o fornecimento de verduras e 
legumes, sendo que, nos documentos apresentados na fase da Habilitação – Ato Constitutivo e 
Cartão do CNPJ, suas atividades são restritas a Psicultura. Desta forma, foi considerado somente 
o item/produto 14 – Filé de Tilápia e desconsiderados os demais itens/produtos ofertados no 
Projeto de Venda. 
 
Esclarecendo que no item 3 (Banana Branca), o produtor Odilon Bastos é o 1º Classificado, por 
ofertar produto orgânico, e o fornecedor Leopoldo Pasquali é o 2º Classificado, ofertando o 
produto não orgânico, de forma parcial, complementando a quantidade total solicitada no Edital.  
 
Nesse mesmo sentido, no item 4 (Banana Caturra), o produtor Odilon Bastos é o 1º Classificado, 
por ofertar produto orgânico e os demais fornecedores do item, ofertam produto não orgânico, de 
forma parcial, complementado a quantidade total solicitada no Edital, que é de 21.785 kg.  
 
A Cooperativa COOPERLAF apresentou o Projeto de Venda com alguns dados faltantes, não 
estando em conformidade com o anexo II do Edital, neste sentido, é importante destacar que os 
benefícios quando da participação em licitações previstos pela LC nº 123/2006 também serão 
aplicados às cooperativas – art. 34 da Lei nº 11.488/2007 -, ao Produtor Rural Pessoa Física e o 
Agricultor Familiar – art. 3º – A, da LC nº 123/2006 – e, ao MEI – Micro Empreendedor Individual – 
art. 18-E da LC nº 123/2006. 
 
Desta forma, atendendo aos preceitos legais decorrentes da LC nº 123/2006, e atendendo ao item 
4.6 do edital, concede-se o prazo legal de oito (08) dias consecutivos, para a regularização dos 
documentos. 
 
Ficam os interessados intimados do inteiro teor desta ata de abertura do Projeto de Venda para, 
querendo apresentar recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC) ou 
desistência do mesmo. 
 
Nada mais havendo, a Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e 
achada conforme, vai assinada pelos Membros da Comissão. 
 
Registre-se, publique-se, intimem-se. 
 

 
LOURDES MOSER 

Presidente 

 
ANGELA PREUSS 

Membro 

 
DAVI  BERRI 

Membro 
 

 


